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 PROC. ADMIN. CMJS/RN N° 207.001/2024
PARECER JURÍDICO

PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº: 004/2024
INTERESSADO: Câmara Municipal de Jardim do Seridó
ASSUNTO: Contratação de empresa que forneça serviço de telefonia fixa, destinada à Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN, dada a importância desses serviços para a comunicação desta entidade com os demais órgãos do estado e do município, além da sociedade.

EMENTA: Constitucional. Administrativo. Licitação. Inviabilidade de competição. Aquisição de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. Possibilidade Legal. Inteligência do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

Vem ao exame desta Consultoria Jurídica, o presente processo administrativo, para análise e consequente emissão de parecer sobre a pretensa contratação da TELEFONIA FIXA, com base no parágrafo único do art. 53, § 1º da Lei nº 14.133/2021, que determina o prévio exame e aprovação por assessoria jurídica da Administração quando da realização de contratos pela Administração Pública.
Nesse sentido, a Comissão de Licitação do Município de Jardim do Seridó, através da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, deliberou, nos autos concernente a contratação objeto do presente TERMO, sugerindo que a mesma se realizasse através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, por constar no seu cadastro, de empresa com excelente ficha técnica e especialização no ramo, bastando para tanto, a sua contratação imediata, após a publicação de tal procedimento, observados preços e condições compatíveis com as práticas no ramo de atividade.
O presente processo administrativo trata de contratação da Telemar Norte Leste S/A, no exercício de 2024, visando atender as necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ – RN e seus anexos, configurando serviço indispensável para o desenvolvimento e manutenção das atividades legislativas e administrativas.
Inicialmente, ressalta-se que, de acordo com o artigo 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório, bem como as contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos adi2vos se submeterão a controle prévio de legalidade pela consultoria jurídica da Administração. No mesmo sentido, o artigo 11, inciso VI, "b", da Lei Complementar nº 73/1993, determina que cabe às Consultorias Jurídicas examinar, prévia e conclusivamente, "os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação”. Busca-se, assim, conferir higidez jurídica às licitações e às contratações públicas.
Ademais, no Estado não existem outras empresas autorizadas a prestar o referido serviço. Destaca-se que há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente contratação. Isto posto, opta-se pela inexigibilidade da licitação por considerar inviável a competição e a realização de um procedimento licitatório. 
A contratação se dará então com a Telemar Norte Leste S/A pertencente ao Estado, criada com a finalidade de prestar o serviço de fornecimento de Energia Elétrica.
Por tratar-se de quem detém a exclusividade na prestação do serviço em nosso município, entendemos desnecessária qualquer tentativa no sentido da comprovação de compatibilidade dos preços praticados por ela com os de mercado, na medida em que se trata de tarifas preestabelecidas, que são cobradas de todos os usuários dos serviços. A tabela tarifária vigente está anexa ao processo de inexigibilidade de licitação. 
Na Lei nº 14.133/2021, a figura da inexigibilidade consta disciplinada pelo artigo 74:
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
Assim, este parecer referencial lida com hipótese enquadrável na regra geral do caput do referido artigo 74, bem como em seu inciso I, quando restar demonstrada a exclusividade no fornecimento de Telefonia móvel  na base territorial do município, por restar inviabilizada, neste caso, a realização de procedimento licitatório, haja vista a ausência de pressuposto lógico, traduzido na figura do fornecedor exclusivo
[image: ]Em Relação à vigência contratual a Câmara Municipal de Jardim do Seridó adotou o disposto na Orientação Normativa n.º 36, de 13 de dezembro de 2011 da Advocacia Geral da União - AGU, e Instrução Normativa n.º 05, de 25 de maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG, a qual entende que a Administração pode estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviços de energia elétrica, desde que no processo da contratação sejam explicitados os motivos que justificam a adoção de prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo de existência de previsão de recursos orçamentários, cuja fundamentação destacamos a seguir:
"A administração pode estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviços públicos essenciais de energia elétrica, água e esgoto, serviços postais monopolizados pela ECT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos) e ajustes firmados com a Imprensa Nacional, desde que no processo da contratação estejam explicitados os motivos que justificam a adoção do prazo indeterminado e comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários."
Assim, o prazo de vigência contratual será por tempo indeterminado, pois, se trata de serviço essencial para o funcionamento da Câmara Municipal e de seus anexos, permitindo o desempenho de suas atribuições básicas e cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades finalísticas bem como ao seu suporte e, devido a constante realização da contratação em questão, evita-se, dessa forma, dispêndios de tempo e recursos humanos empregados na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, restando por configurada a necessidade de que a vigência contratual deva estender-se por prazo indeterminado, conforme o entendimento da Orientação Normativa n.º 36/2011 e Instrução Normativa 05/2017, da AGU e MPOG, respectivamente, o que trará economicidade ao órgão, lembrando que anualmente deverá ser estimado o consumo e dotação orçamentária para o próximo exercício. Acrescentamos que os referidos contratos são Contratos de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Energia Elétrica por Adesão, sendo que cada prédio tem sua matrícula vinculada junto a Cosern e seu referido contrato. Conforme informações contidas no próprio contrato, não é necessário assinatura por parte do cliente, pois a relação cliente/fornecedor já existe, abaixo transcrevemos as informações retiradas do contrato, disponível no próprio site da empresa. Estamos disponibilizando seu Contrato de Prestação de Serviços Públicos de Abastecimento de Energia Elétrica, cujo objetivo é dar transparência acerca dos direitos e deveres da Cosern e dos seus Clientes. Este contrato está registrado no 2º Ofício de Notas, situado na Av. Alexandrino de Alencar, 1092, CEP 59022-350-Natal/RN-, sob o nº208437, datado de 19 de setembro de 2014. Por ser um contrato por adesão, não há necessidade de assinatura ou devolução por parte do cliente, uma vez que a relação cliente/fornecedor já existe. Desta forma, este ato apenas oficializa o documento e o torna público.
Verificando-se a documentação acostada aos autos do processo administrativo de inexigibilidade de licitação, destinado a contratação conforme objeto do presente TERMO da CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, e estando este de acordo com os ditames da Lei nº 14.133/2021, e em especial ao caput do art. 74, e cumprindo o rito estabelecido no art. 73, opina-se pela CONTRATAÇÃO DIRETA da mencionada empresa, mediante INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, sendo este parecer de forma FAVORÁVEL à contratação da Telemar Norte Leste S/A

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Jardim do Seridó - RN, 20 de fevereiro de 2024.
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LUISIANE MORAIS DA FONSECA
Assessora Jurídica
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